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DECISÃO N.º 725/2009 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o que mais consta no Memorando n.º 047/2009, de 11/05/2009, 
  
 
 
 DECIDE aprovar a inserção da formação de graduação Engenheiro no quadro 
anexo do Edital n.º 187/2009, do Departamento de Geologia. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, 13 de maio de 2009 
 
 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
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